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RESPOSTA SOBRE ESCLARf, CIMENTO

pRrcÃo PRESENCIAL N'. oos/2020
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 059/2020

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: Futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços terceirizados

continuados sem fomecimento de material do tipo: limpez4 conservaçâo, higienização e asseio

predial e hospitalar, coletor de lixo/gari, coziúeLq atrxiliar de cozinh4 ügia notumo e supervisor,
visando atender as necessidades das Secretarias Municipais.

Trata-se de pedido de esclarecimento interposto pela empresa VETOR SERVIÇOS E

TERCEIRIZAÇÔES ffne, referente a participação de microempresa e empresâ de pequeno porte

usufruindo do beneficio do simples nacional, conforme documento ânexo.

Pois bem, é importante destacar o conceito de cessão e locação de mão-de-obra- Cessão de
mão-de-obra é definida pelo Regulamento da Previdência Social como a colocação de segurados à
disposição do contratante, em suits dependências ou nas de terceiros, para a realização de serviços
contínuos, relacionados ou não com a atividade fim da empres4 independentemente da natureza e da
forma de contratação, inclusive por meio de trabalho temponírio prevista na Lei n' 6.01911974.

Já o conceito de locação de mão-de-obra trazido pelo SEBRAE, em seu sítio eletônico, site
www.sebraesp.com.br. é assim considerado o serviço, quando uma empresÍr locadora coloca
seus empregados à disposição do locaÍário para executar trabalhos tempofiários, em local por esta
determinada. Observe que o pessoal locado continua mantendo a condição de empregado na locadora,
sendo por esta remunerado.

Desse modo, salienta-se que, nos tennos do artigo 17 da Lei Complementar no 123/2006, não
poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou
empresa de pequeno porte que realize cessão ou locação de mão-de-obra Partindo desse ponto, deve
ser analisada a possibilidade ou não de paÍicipação em licitações de micro e pequenas empresÍ§,
optantes pelo Simples Nacional, que realizam cessão ou locação de mão{e-obra.

Entendemos que apesar da proibição da supramencionada Lei Complementar, as referidas
empÍesas prestâdoras de serviços de cessão/locação de mão-de-obra optantes pelo Simples Nacional,
não devem ser vedadas de participarem de ceÍames licitatórios em atenção ao princípio da ampla
competitividade. Esse entendimento decorre do fato de que nem a ki Complemettar n" 12312006,
tampouco a Lei de Licitações n'8.666193 fazem qualquer proibição nesse sentido. Assim, caso a
micro ou pequena empresa seja prestadora de serviços de cessão/locação de mão-de-obra e esteja
enquadrada irregularmente no Simples Nacional, tal fato, qual sej4 a situaçâo ensejadora da exclusão
do regime diferenciado, deve ser comruricado à Receita Federal, vez quenão poderia estar desfrutando
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dos beneficios do regime de tributação do Simples. Desta forma, estas empresas não devem ser
desclassificadas da participação em licitações, apenas devendo ser exclúdas do regime do Simples
Nacional a partir do mês subsequente ao de contratação. Entretanto não podení haver prejuízo do
valor ajustado a despeito de os tributos serem recolhidos sem os bcneÍicios do Simples. Nesse sentido,
art. 3l,II da LC n" 12312006:

Art. 31. A erclusõo das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional
produzirá efeitos:

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 1' de janeiro do
ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 4" deste artigo;

Nesse sentido estrâ o entendimento do Plenrlrio do Tribunel de Contas da União, acordão n"
279812012, relator ministro José Jorge:

'Opção pelo Sinples Nacional: I - A condição de optante nõo impede a empresa de participar de licitação crjo objeto
en,-olva cessão de mão de obra Representação formulada ao Tribunal noüciou possíveis irreg aridada no âmbito de
yegão eletrônico destinado à cot tratoção da prestação de semiços de copeiragem, com fornecimenlo de
moleriaiíptodulos destinados ao dendimenlo dos diversos ótgdos que ampõem a Ádninistraçiio Central do Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) - Brasília/DF. A represenÍatúe inlenlou o qpediente pera e o TCU em razão,
basicomenle, de decisito da pregoeira da ECT, que, a pütir de recurso administTativo de outra licitante, reÍormou sua
decisõo inicial, na qtal havia declarado vencedora do cerTqme q representa te. Em ruõo do recurso, a pregoeiro
entendea ser devida a inabilitaçdo da representante. Ao qaminar a matéria, o relator desíacou que o deslinde da questão
enolyia a análise da possibilidade de participação de empresa optante pelo Simples Nacional em licitações de cessão e

locação de mõo de obra, ade a vedação spressa contida no art. 17 da Lei Conplementar 123, de 2006 - LC l2i/2006,
que esrabelece tal rcgime dferenciado de lributaçdo. lnicialmmte, destacou o relator que os serttiços licitados,
copeiragem, estariarn enqaadrados na referida vedação e, po anto, não poderiq a representonte desÍrutor dos benficios
do re§me de tributuçAo do Simples. No e anto, isso "nõo constitui óbice à participoção em licitoção público, pois,
consoorle destacoa a unidade técnica, a Lei Complementar n' 123/2006 não faz qualquer proibição nesse sentido,
tampouco a lzi de Licitações". Desse modo, "inaistindo vedaçdo legal, o caminho a ser trilhado por empresa optante
pelo Simples Nacional que eventualmenle passe a executor seniços pata Adminislração, mos que se enquaüe nas
hipóteses vedadas pela lei, seria, como sugerido pela unidade técnica, a comunicaçiio, obrigatória, à Receito Federal da
súuaçAo ensejadoru da exclustio do regime diferenciado, sob pena das sonções previstos na legislação ttibut&ia",
ptovidência essajá odotada pela rcprcsentante em liciÍação anterior, promovida pelo Ministério Público do Dktrito
Federal e Tenitórios - MPDFT, na qual se sagrara vencedora. Todavia, considerando os argunentos apresetuados pelos
responsôveis da ECT, baseados em emendimentos do próprio rcU, o relqÍor deixou de impuíat-lhes sanções, vototdo
tdo somen e pela *pedição de deíérminação à entidade pora adocdo de prwidências com vistos à amioção do do
ivegular (inabilitoção da represeríante), bem como pela *pedição de recomendoçõo conetiva, de que, em licitações
futuras, 'faço incluir, nos editais, disposiçõo no sentido de obrigar a contotada o apresentar cópia do oJício, con
comprovonle de entrega e recebimerüo, comuniÇando a assinatura do contrato de prxtação de seniços mediante cesstlo
de mão de obra (sinaçdo que gera vedação à opção pelo Simples Nacional) à Receita Federal do Brasil, no prazo
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II - na hioótese do inciso II do caout do art. 30 desta Lei Comolementar. a nartir do mês sequinte
da ocorrência da situacão imoediliva:

(...)

Desse modo, a micro ou pequenâ emprese arcará com as consequências de seu enquadramento
irregular no regime do Simples, tendo que manter o valor global ajustado, adequando a sua
proposta ao regime comum, cotando suas planilhas com tributeção no lucro real.
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prevítro no art. 30, § 1", inc. ll, da Lei Complementar n" 123, de 2006". O Plenthio acolheu o voto do relalor. Acórdão
n" 2798/201 LPlenário, rc425.664/2010-7, rel. Min. José Jorge, 20.10.2010."

'Opçõo pelo Simples Nscional: 2 - Nas licitações aljo objeto erÜolvo cessão de mão de obra, a empresa optante serd
qcluída de tal regime a parlir do mês subsequente ao da contratoçãoAinda na representação oferecido ao Tribunal
nodciando possíveis inegularidades no ômbito de pregõo eletrônico destinado à conlralação da prestação de semiços
de copeiragem, comfornecimento de motetiais/ptodutos de.stinados ao alendimenÍo dos diversos órgãos que compõem a
Ádministraçõo Cental da Empresa Brasileira de Coteios e Telégrafos (ECT) - Brasília/DF, outro questãoíandamental
seria a data de início dos efeitos da *clusão do regime do Simples Nacional. Para o relator, com base nos arts. 28, 29
e 30 da LC 123/2006, são duas asformos pelas quais se materializa a sclusão do Simples Nacional, com consequêicias
distintas, at{orme *plicitado pela unidade téqtice; "no caso de opção pela sclusão, a data de vigência dos eÍeiros se
&i a portir de I' de janeiro do ano-cslendirio subsequente. Jd no caso de incidência das vedações, a empresa é scluída
a partir do mês Eeguinte à ocorrência da situação impeditiva". Na espécie, q reptesentante "solicitou saa qclusão do
Simples Nacional via 'opção', o que, consequenÍemenle, só gera eíeitos a partir de j l/12/2010, permanecendo a enpresa
até ló no re§me dferenciado, nõo obsrante já teltha inconido na vedaçõo prevista na lei desde o mome o em que
começot a prestú seniços paru o Ministétio Público do Distito Federal e Territórios". Contudo, para o relator, a
situação nAo @nstítuiia "molivo paru penalbü a empresa, tolhendo-a de panicipar ou contratar com a Ádninktraçõo".
O que ocorrera, tm caso conoeÍo, foi o equívoco qu@úo ao enqao&amento da qclusão da representante, que não
deveria ter sido W "opção", com efeitos a partir de 1" janeiro do ano-calenürio subsequente (201 1, no caso), mas sim
pelo foto de ela incidir emvedaçdo desde l" dejulho de 2010, data de assinaura do contrato com o MPDFT. Todaviq
para o relator, a despeito do eno de enqaa&amento, a rcptesentante, na licitação qaminada, não contou com privilégios
úbadriog conlorme declarado pela própria ECT, uma va qae ru, suo proposta não fora utilizado a tibutação pelo
regime do Simples Nacional. Ássim sendo, votou pela arydiçdo de recomendaçdo corretiva à entidade, de qae, em

licitoçõesfutuas, 'faça incluir, nos editais, disposiçAo no sentido de que a licilante, optante pelo Simples Nacional, que
venha a ser conÍrolado, não poderá beneftciar-se da condiçiio de oplante e estará sujeita à exclusão obrigatória do
Simples Nacional a contu do mês seguine oo da conÍraração, em consequência do que dispõem o ort. 17, inciso XII, o
aÍ.30,inciso,eoart.31,iacisoIl,doLeiComplementarn"123".OPlenárioacolheuovotodorelator.Acórdãon"
2798/20lhPlembio, rc425.664/2CI&7, rel. Min. José Jorge, 20.I0.20I0. "

No mesmo diapasão encontra-se o acordão n' 34112012-Pleruirio, relator ministro Raimundo
Caneiro:

"Represe açAo aponor posstveis itregularidade-s na conàCdo do Pregão Eletrônico n" 24/2011, promovido pela
Con panhia Energética de Álagoa (CEÁL), visondo à contraÍação de semiços especializados em recepçõo. Á autora do
representação destacoa que a empresa Yega Comércio e Serviços Ltda - ME, por recolher impostos e contribuições na

lorna do Simples Nacional, só poderia "pqrricipar de licitaçtio c1ljo objeto seja perlinente ao descrito na Lei
Complenenar n. l2i/2N6, sob pena de de*irnar diversos princípios do direito, dentre eles, o da legalidade e o da
igaldade", O relaÍq considerou serem duas as questões abotdadas no processo: a) apresentação pela citada empresa
de proposta de preços utilizandose dos benefcios deconentes da sua opção pelo Simples Nacional; b) ausência de
previsão no edital do certame de que a empresa proponenÍe não poderia estar beneficiada pelo sistema de tributaçõo do
Simples Nacional, tendo em vista o disposto no arÍ. 17, inciso XII, da Lei Complenentar n' 123/2006. Observo4 quanto
à primeira de^ssas qaestões, qae a empresa Yega Ltda - ME ewiou planilhas retúcados, já coradas "com base na
tribúaçAo pelo Luero Presamido e com o mesmo valor anitário proposto inicialmente no contrato assinado, mantendo-
se, assim, como q ptoposto mais vanlajosa pora a CEAL", A despeito disso, considerou necessório espedir determinação
à CEAL impondo afornalização desses ajustes e sua uclusõo do referido sistema de tributação. Em relaçdo à segunda
queslão enunciada, ressaltou que ajurisprudência deste Tribunal qponla no sentido de que "a condição de opÍante pelo
Simples Nacional nilo impede a empresa de participar de licitaçdo cltjo obje,o ervolva a cessão de mão de obra (Ácórdão
n" 2.79A2010 - Plenário)". Mas a licitatue que venha a ser contratadq "não poderá beneficiar-se da condição de
optonÍe e esrorá sujeita à aclasõo do Simples Nacionol (...)". O Tribunol, ao endossar proposta do relator, decidiu: I)
itformar à CEÁL sobre a necessidade de " incluir nos edilais de suas licitações disposição no sentido de que, em
ocorrendo a hipóteses de qre tatam os orts. 17, inciso -IOI, e 30, inciso II, da Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezenbro de 2006, seja vedada à licitan e, optante pelo Simples Nacional, a úilizaçdo dos beneJícios tributórios do
regime tüúário diferenciado na proposla de preços e no qecução contraluql (com relação ao recolhimenlo de
tributos), ressaltando que, em caso de controtação, estará sujeita à exclusão obrigorória desse regime lributbio
diferenciado a codat do mês seguinte ao do assinatura do contrato, nos termos do art. 31, inciso II, da reÍerida lei
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complemato, conforne já decidido neste Tribunal no Acórüo n" 797/201 I - Plenario": Il) determinar à CEÁL que

regdarize o contrato frmado com a emptesa vencedora do Pregõo Eletrônico n" 24/2011, de modo a ajustá-lo à
orientação acimo transcrita. Ácórdão n" 341/2012-Plenário, rc-83.936/201l-0, rel. Min. Raimundo Carreiro,
15.2.20t 2."

Portanto, a condição de optante do Simples Nacional não impede a microempresa ou a
empres:r de pequeno porte de participar de licitação cujo objeto envolva a cessão de mão-de-obra
(Acordâo n' 279812010-Plenririo TCU). Esse entendimento decone do fato de que nem a Lei
Complementar no 123/2006,tampouco a Lei de Licitações n' 8.665/93 fazemqualquer proibição nesse

sentido. Todavia, a empÍesa optante será excluída de tal regime a partir do mês subsequente ao da
contratação, conforme art. 31, II da LC no 123/2006, sendo dever do Administrador comunicar à
Receita Federal a situação ensejadora da exclusão do regime diferenciado. Por fim, tem-se que a

empÍesÍr arcanl com as consequências do seu enquadrarrento irregular, mantendo o valor global
ajustado.

Quanto a segunda quesüio, que tÉta da planilha de formação de preços, retificaremos o edital,
deixando mais claro a obrigatoriedade de apresentação da mesma junto com a proposta de pÍeços.

Santo Antônio do Leste-MT, 17 de junho ile 2020.

--4./
ERIKS MATOS DA SILVA
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